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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 162/2023 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº: 066/2023 
TOMADA DE PREÇOS Nº: 012/2023 
ID CIDADES:2023.029E0700001.01.0026 

 
 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE IBATIBA - ES E A 

EMPRESA CONSTRUTORA IBATIBENSE 

LTDA, TENDO POR OBJETIVO A 

ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE OBRAS 

PÚBLICAS E SERVIÇOS TÉCNICOS. 

 
 

O MUNICÍPIO DE IBATIBA - ES, devidamente inscrito no CNPJ sob o nº. 27.744.150/0001-

66, com sede na Rua Salomão Fadlalah, 255, Centro, nesta cidade, CEP: 29.395-000 neste 

ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor LUCIANO MIRANDA SALGADO, 

brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 093.634.497-00, residente e domiciliado nesta 

cidade de Ibatiba - ES, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro 

lado, a empresa CONSTRUTORA IBATIBENSE LTDA, inscrita no CNPJ nº 27.372.919/0001-

62, localizada na Rua José Ricardo Mont-mor, 26, Loja 1, Ipê, Ibatiba-ES, CEP: 29395-000, 

neste ato representada pelo Senhor DANIEL BENTO VERLI, portador da Carteira de 

Identidade nº 107.273.666, expedida pela SEPC/RJ, CPF nº 022.826.917-25doravante 

denominada CONTRATADA, em decorrência do Processo de Licitação n° 066/2023, 

Modalidade: Tomada de Preços n° 012/2023, homologado em 15 de dezembro de 2023, 

mediante sujeição mútua as normas constantes da Lei nº 8.666/93 de 21.01.93, à licitação 

antes citada, proposta da CONTRATADA e às seguintes cláusulas contratuais:  

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1. Contratação de empresa especializada em execução de obras de engenharia, para 

executar serviços de reforma da Escola Municipal de Ensino Fundamental David Gomes, 

Ibatiba – ES, conforme Projeto Básico Executivo anexos ao edital de convocação. 

 
1.2. A contratada declara ter conhecimento detalhado da documentação atinente ao objeto do 
presente contrato, possuir condições de executá-lo dentro das normas técnicas com qualidade 
e segurança. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

 
2.1. Fazem parte deste contrato, independentemente de transcrição, os seguintes 

documentos, cujo teor é de conhecimento das partes contratantes: proposta da contratada, os 

termos contidos no edital de Tomada de Preços nº 012/2023, além das normas e instruções 

legais vigentes no País que lhe forem atinentes. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 
3.1. O objeto do presente contrato será realizado por empreitada por preço global. 
 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
4.1. Dá-se a este contrato o valor de R$ 2.120.639,00 (dois milhões, cento e vinte mil, 

seiscentos e trinta e nove reais), referente ao valor total dos serviços previstos na cláusula 

primeira e para sua totalidade do período mencionado na cláusula sétima, a serem pagos 

conforme medições condizentes com o cronograma físico financeiro. 

4.1.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem nos serviços, decorrente de modificações de quantitativos ou 

projetos ou especificações, de acordo com o Art. 65, da Lei nº 8.666/93, sendo os mesmos 

objetos de exame da Procuradoria do Município. 

 

4.1.2. Os serviços que forem entregues com atraso imputável à contratada, não gerarão direito 

a reajuste ou atualização monetária. 

  
CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS PARA ATENDER AS DESPESAS 

 
5.1. O recurso a ser destinado para essa despesa está assegurado na seguinte dotação 
orçamentária:  

 

EXERCÍCIO 2023 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NOMENCLATURA 

060001.1236100103.007.44905100000.15000025000 
Secretaria Municipal de Educação  
Recursos Próprios da Educação – MDE. 

060001.1236100103.007.4490510000.15000030000 
Secretaria Municipal de Educação  
Recursos do FUNDEB – 30%. 

060001.1236100103.007.4490510000.155000000000 
Secretaria Municipal de Educação 
Recursos do Salário Educação. 

EXERCÍCIO 2024 

060001.1236100103.007.44905100000.15000025000 
Secretaria Municipal de Educação  
Recursos Próprios da Educação – MDE. 

060001.1236100103.007.4490510000.15000030000 
Secretaria Municipal de Educação  
Recursos do FUNDEB – 30%. 

060001.1236100103.007.4490510000.155000000000 
Secretaria Municipal de Educação  
Recursos do Salário Educação. 

 
 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

6.1. O pagamento da despesa será feito em favor da Contratada, mediante depósito bancário 

após a atestação pelo servidor responsável, da Nota Fiscal/Fatura apresentada em 01 (uma) 

via, devendo conter no corpo da mesma a descrição do Objeto, número do Banco, Agência e 

Conta Bancária da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do aceite dos 

serviços, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo 

setor competente, desde que os serviços estejam em conformidade com as exigências 

contratuais e não haja fato impeditivo imputável ao licitante vencedor. 
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6.1.1. Os pagamentos serão efetuados por meio de crédito em conta corrente que a contratada 

indicar ou cheque nominal. 

 
6.1.2.  No caso das Notas Fiscais/Faturas apresentarem erros, estas serão devolvidas, e o 
pagamento será sustado para que a contratada tome as medidas necessárias, passando o 
prazo de pagamento ser contado a partir da data da reapresentação das mesmas. 
 
6.1.3. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal/Fatura, será considerada como não 
apresentada para fins de atendimento das condições de pagamento. 
 
6.1.4.  Não será efetuado qualquer pagamento à (s) empresa (s) Contratada (s) enquanto 
houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 
 
6.1.5. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, 
pela licitante, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 
 
6.1.6. A CONTRATANTE poderá efetuar a retenção, na fonte, dos tributos e contribuições 
sobre todos os pagamentos à CONTRATADA. 
 
6.1.7.  Em hipótese alguma será concedido reajustamento dos preços propostos e o valor 
constante da Nota Fiscal/Fatura, quando da sua apresentação, não sofrerá qualquer 
atualização monetária até o efetivo pagamento. 
 
6.2. É condição para o pagamento do valor constante de cada Nota Fiscal/Fatura, a 
apresentação dos seguintes documentos: 
 
a) Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Federal (da Secretaria da Receita Federal e 
da Procuradoria da Fazenda Nacional); 
 
b) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
  
c) Certidão negativa de débitos com a Fazenda Estadual; 
  
d) Certidão negativa de débitos com a Fazenda Municipal; 
 
e) Certificado de Regularidade do FGTS, admitida comprovação também por meio de 

“certidão positiva, com efeito, de negativa” diante da existência de débito confesso, parcelado 

e em fase de adimplemento; 

 

f) Cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e tributárias, correspondentes à 

última nota fiscal ou fatura que tenha sido paga pela Administração. 

 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA: 
 

7.1. O prazo de execução será de 07 (sete) meses, contados a partir da data do recebimento 

da ordem de serviço, conforme cronograma de execução físico-financeiro, obedecendo às 

datas informadas no Projeto Executivo.  

 
7.1.1. Qualquer prorrogação de prazo de vigência deverá ser devidamente justificada, 
atestado pela fiscal de contrato e aceito pela contratante.  
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7.2. A Contratada deverá OBRIGATÓRIAMENTE e sob pena de rescisão unilateral do 

contratual, conforme predispõe o inciso IV do art. 78 da Lei 8.666/93, dar início à execução da 

obra em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento da Ordem de Serviço. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 

8.1. O presente Contrato terá vigência a partir da data da sua assinatura, de 08 (oito) meses, 

para execução da obra, medições e pagamentos, podendo ser prorrogado a critério das partes 

e em conformidade com o art. 57, §1º. da Lei 8.666/93, devidamente justificada, e aceito pelo 

Senhor Prefeito. 

 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO 
 

9.1. Os preços permanecerão válidos pelo período de um ano contado da data de 

apresentação da proposta. Após este prazo, poderão ser reajustados aplicando-se a 

seguinte fórmula de reajuste: 

              I1  - Io 

R =  V [-------------], onde: 

                 Io 

"R" é o valor do reajustamento procurado; "V" é o valor contratual a ser reajustado; 

"I1" é o índice correspondente ao mês do aniversário da proposta; 

"Io" é o índice inicial correspondente ao mês de apresentação da Proposta. 

 

9.2. Os índices a serem considerados no reajustamento serão extraídos das tabelas 

publicadas na revista Conjuntura Econômica, editada pela Fundação Getúlio Vargas – Col. 

38 = custo nacional construção civil e obras públicas – por tipo de obra – terraplanagem 

– código A0157956 – FGV.  

 

9.3. Será ainda respeitada a periodicidade anual insculpida na Lei nº 10.192/2001, no 

entanto, para que seja realizada o reajuste anual, será necessário relatório, aprovado pelo 

fiscal do contrato, com as devidas justificativas acerca do atraso na execução da obra, 

haja vista, tratar-se de um cronograma com previsão de execução total dos serviços em 

06 (seis) meses. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - EXIGÊNCIAS PARA CONTRATAÇÃO E GARANTIA CONTRATUAL 
 

10.1. Como condição à assinatura do Contrato, a proponente licitante deverá no prazo de até 

05 dias úteis contados a partir da assinatura do Contrato objeto desta licitação, a contratada 

deverá apresentar a título de garantia contratual, o correspondente a 5% (cinco por cento) do 

valor do Contrato, em uma das modalidades previstas no Art. 56 da Lei nº 8.666/1993, à 

escolha da licitante vencedora: 

a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

b) seguro-garantia; 

c) fiança bancária. 
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10.2. Para garantia da fiel execução dos compromissos ajustados no presente contrato, a 

contratada, prestará a caução correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global deste 

Termo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da assinatura do mesmo, sendo-

lhe facultativo prestá-la mediante caução em dinheiro, em título da dívida pública, fiança 

bancária ou seguro garantia, conforme o art. 56 da Lei Federal n. º 8.666/93. 

10.2.1. A caução e demais garantias prestadas pela contratada em favor do Município de 

Ibatiba - ES lhe será devolvida o prazo de 30 (trinta) dias, contados da respectiva solicitação, 

mediante a certificação pelo Gestor do contrato de que os serviços foram realizados a 

contento, devendo correr após o recebimento definitivo dos serviços, sem quaisquer 

acréscimos de juros, correção monetária ou qualquer reajustamento, exceto aquela prestada 

em moeda corrente, atualizada monetariamente. 

 

10.2.2. Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de quaisquer obrigações, inclusive 

indenização a terceiros, a contratada se obriga a fazer a respectiva reposição, no prazo 

máximo e improrrogável de 10 (dez) dias, a contar da data em que for notificada pelo Município 

de Ibatiba - ES. 

 

10.2.3. Se houver acréscimo ao valor do contrato, a contratada se obriga a fazer a 

complementação da garantia no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data que for 

notificada pelo Município de Ibatiba - ES. 

 

10.2.4. A ordem de serviço oriunda do contrato objeto desta licitação, só poderá ser 

emitida após a apresentação da referida garantia contratual. 

 

10.2.5. E ainda, só poderá ser emitida a ordem de serviço, após ser entregue ao Fiscal do 

Contrato a Planilha Orçamentária da empresa, em arquivo eletrônico, através de mídias, tais 

como: (CD-ROM ou PEN DRIVE). 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

11.1. Além das Obrigações constantes do Edital, a contratada se obriga a atender ao Projeto 

Básico Executivo, as disposições da Lei 8.666/93, ao que se segue. 

 

11.1.1. Executar os serviços objeto do presente contrato, com absoluta diligência e perfeição, 

conforme as normas; 

 

11.1.2. Manter pessoal técnico e demais componentes à frente dos serviços; 

 

11.1.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem nos serviços, decorrente de modificações de quantitativos ou projetos ou 

especificações, de acordo com o Art. 65, da Lei nº 8.666/93, sendo os mesmos objetos de 

exame da Procuradoria do Município; 

 

11.1.4. Comunicar à contratante, por escrito, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, 

quaisquer alterações ou acontecimento que impeçam mesmo temporariamente, a contratada 
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de cumprir seus deveres e responsabilidade relativos à execução do Contrato, total ou 

parcialmente, por motivo superveniente; 

 

11.1.5. Se responsabilizar por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, 

social, tributária e trabalhista, salientando-se que, em nenhuma hipótese, o Município ficará 

obrigado, ainda que solidariamente, nas relações trabalhistas e contratuais da contratada e 

seus funcionários, bem como, por todas as despesas decorrentes de eventuais trabalhos 

noturnos, inclusive com iluminação e ainda por todos os danos e prejuízos que, a qualquer 

título, causar a terceiros em virtude da execução dos serviços a seu cargo, respondendo por 

si e por seus sucessores; 

 

11.1.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas no total ou em 

parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes 

da execução ou de má qualidade e aplicação dos materiais empregados; 

 

11.1.7. Permitir e facilitar a inspeção pela Fiscalização, inclusive, prestar informações e 

esclarecimentos quando solicitados, sobre quaisquer procedimentos atinentes à execução 

dos serviços; 

 

11.1.8. Garantir durante a execução, a proteção e a conservação de todos os serviços, até o 

seu recebimento definitivo; 

 

11.1.9. Manter na execução dos serviços, o pessoal dimensionado, qualquer que seja a 

influência salarial do mercado de trabalho local, podendo, porém, a fiscalização exigir a 

qualquer momento, o aumento ou redução dos mesmos, de acordo com as necessidades 

detectadas; 

 

11.1.10. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

11.1.11. Entregar toda documentação/serviços referente às diversas etapas, devidamente 

ordenados e de acordo com as especificações e prazos constantes no Projeto Básico sob o 

risco de não obterem o seu faturamento; 

 

11.1.12. Os serviços de cada etapa só serão aceitos pelo Município, quando completos e em 

conformidade com o prescrito anteriormente; 

 

11.1.13. Fazer minucioso exame das etapas e seus serviços, de modo a poder em tempo hábil 

e por escrito, apresentar à Fiscalização todas as divergências ou dúvidas porventura 

encontradas, para devido esclarecimento e aprovação; 

 

11.1.14. Executar diretamente, todos os serviços contratados sendo vedada a subcontratação, 

a cessão ou transferência total do objeto, podendo haver cessão parcial, porém, se houver 

anuência por parte do município. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

12.1. Além das Obrigações constantes no Projeto Básico Executivo e Edital, a contratante se 

obriga a atender ao que segue. 

 

12.1.1. O fiel cumprimento das obrigações pactuadas; 

 

12.1.2. Efetuar regularmente o pagamento do objeto desta contratação; 

 

12.1.3. Aprovar o recebimento dos serviços, após a fiscalização/vistoria e entrega dos 

mesmos, nas condições avençadas; 

 

12.1.4. A prestação de todas as informações indispensáveis a regular execução dos serviços; 

 

12.1.5. A preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, seu registro e a devida 

publicação no órgão Oficial do Município. 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 
 

13.1. O Município através da servidora Priscila Martins Silva, inscrição no CREA ES-

0052545/D, lotada na Secretaria Municipal de Administração acompanhará e fiscalizará o 

contrato resultante desta Licitação, o qual registrará em relatório todas as ocorrências, 

deficiências, irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos serviços e terá 

poder, entre outros, para notificar a contratada, objetivando sua imediata correção, 

cumprindo as obrigações constantes na IN SCI nº 009/2021 anexo a este Edital. 

 

13.1.1. A contratada declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de 

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela contratante; 

 

13.1.2. A existência e a atuação da fiscalização da contratante em nada restringem a 

responsabilidade única, integral e exclusiva da contratada no que concerne ao objeto 

contratado e às suas consequências e implicações, próximas ou remotas; 

 

13.1.3. Caberá a Fiscalização do contratante, de servidor lotado na Secretaria Municipal de 

Administração, em conjunto com o Engenheiro Fiscalizador, o seguinte: 

 

13.1.3.1.  Acompanhar e fiscalizar os trabalhos desde o início, até a aceitação definitiva dos 

serviços, verificando sua perfeita execução na conformidade das especificações e normas 

fixadas pela licitação; 

 

13.1.3.2.   Executar a fiscalização do contrato resultante desta Licitação e registrar em relatório 

todas as ocorrências, deficiências, irregularidades ou falhas porventura observadas na 

execução dos serviços e terão poderes, entre outros, para notificar a contratada, objetivando 

sua imediata correção; 
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13.1.3.3.   Promover com a presença da contratada, as medições e avaliações dos serviços, 

decidir as questões técnicas surgidas na execução do objeto ora contratado, certificar a 

veracidade das faturas decorrentes das medições para efeito de seu pagamento; 

 

13.1.3.4.   Transmitir por escrito as instruções relativas aos serviços, relatórios aprovados, 

alteração de prazos, cronograma e demais determinações dirigidas à contratada, precedidas 

sempre da anuência expressa do Secretário Municipal de Obras e serviços urbanos; 

 

131.3.5.  Comunicar aos gestores as ocorrências que possam levar à aplicação de 

penalidades à contratada, verificadas no cumprimento das obrigações contratuais; 

 

13.1.3.6.  Solicitar à contratada a substituição de qualquer utensílio, ferramenta ou 

equipamento cujo uso seja considerado prejudicial à boa conservação dos bens ou 

instalações, ou ainda, que não atendam às necessidades da Administração; 

 

13.1.3.7.   Esclarecer ou solucionar incoerências, falhas e omissões eventualmente 

constatadas nos desenhos, memoriais especificações e demais elementos do projeto, bem 

como fornecer informações e instruções necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos; 

 

13.2. E ainda todas as atribuições previstas no art. 15 da Instrução Normativa nº 009/2021. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES 
 

14.1. As sanções administrativas abaixo descritas, aplicáveis durante o certame licitatório e 

vigência do contrato, estão em conformidade e tem como norte a Lei nº 8.666/93 e alterações 

posteriores. 

 

14.2. Se no decorrer da execução do objeto do presente instrumento, ficar comprovada a 

existência de qualquer irregularidade ou ocorrer inadimplemento parcial ou total pelo qual 

possa ser responsabilizada a Licitante ou ainda, se o licitante não iniciar a obra no prazo 

previsto neste edital e contrato, esta, sem prejuízo das demais sanções previstas, poderá 

sofrer as seguintes penalidades: 

 

14.2.1. Advertência escrita, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do licitante 

e/ou contratado; 

 

14.2.2. Multa, pela inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado no início da obra e 

na execução do contrato, sendo graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos 

os seguintes limites: 

 

14.2.2.1. 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação, devidamente 

atualizado, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis, na recusa injustificada da licitante 

vencedora em assinar o contrato, após regularmente convocada, caracterizando inexecução 

total das obrigações acordadas; 
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14.2.2.2. 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação, nos casos de 

anulação do contrato por culpa da CONTRATADA; 

 

14.2.2.3. 0,33% (trinta e três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o 

valor da etapa do serviço não realizado; 

 

14.2.2.4. 0,66% (sessenta e seis décimos por cento) sobre o valor da etapa do serviço não 

realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo; 

 

14.2.2.5. 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor total da contratação, nos casos a 

contratada paralisar a obra por 10 (dez) dias consecutivos, sem a devida justificativa, que 

deverá ser expressamente aceita pela administração; 

 

14.2.2.6. 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação, nos casos a 

contratada paralisar a obra por período superior a 10 (dez) dias consecutivos, sem a devida 

justificativa, que deverá ser expressamente aceita pela administração; 

 

14.2.2.7. A multa, não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e 

aplique as demais sanções previstas na lei; 

 

14.2.2.8. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia 

do contratado faltoso; 

 

14.2.2.9. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a 

contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente; 

 

14.2.2.10. Não tendo sido prestada a garantia, à Administração se reserva o direito de 

descontar diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa 

porventura imposta, ou, ainda, se for o caso, cobrar judicialmente; 

 

14.2.2.11. As multas previstas não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá 

a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas; 

 

14.2.3. Suspensão, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, ficando 

impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e 

suspenso do Cadastro de Fornecedores do Município de Ibatiba - ES, pelo prazo de 02 (dois) 

anos, na hipótese de: 

 

14.2.3.1. Deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que 

cumpria os requisitos de habilitação; 

 

14.2.3.2. Apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registro em 

ata, ou demonstrado em procedimento administrativo, mesmo que posterior ao encerramento 

do certame; 
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14.2.3.3. Retardar a execução do certame por conduta reprovável da licitante, registrado em 

ata; 

 

14.2.3.4. Não manter a proposta após a adjudicação; 

 
14.2.3.5. Comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata; 
 
14.2.3.6. Cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame; 
 
14.2.3.7. Fraudar a execução do contrato; 
 
14.2.3.8. Descumprir as obrigações decorrentes do contrato; 
 
14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a Prefeitura Municipal de Ibatiba - ES, que será concedida quando o 

contratado ressarci-la pelos prejuízos resultantes da infração e após decorridos 2 (dois) anos 

no caso de aplicação de suspensão; 

 

14.3. Na aplicação das penalidades previstas neste instrumento a Administração considerará, 

motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da licitante ou 

Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas justificativas da 

licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93; 

 

14.4. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da empresa; 

 

14.5. Nenhum pagamento será realizado à Contratada enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual; 

 

14.6. A recusa do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido o impede de 

participar de novas licitações pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses junto a este Município, 

sem prejuízo das penalidades previstas em Lei; 

 

14.7. O contrato poderá ser rescindido, unilateralmente, atendida a conveniência 

administrativa; 

 

14.8. A critério do Município de Ibatiba - ES caberá rescisão do contrato, independentemente 

de interpelação judicial ou extrajudicial quando a contratada: 

 

14.8.1. Rescindir unilateralmente e imotivadamente o presente contrato ensejando o direito, a 

outra parte, de cobrança de multa e indenização pelo descumprimento do mesmo no valor de 

50% (cinquenta por cento) do valor total restante previsto à sua plena execução, tendo por 

base o seu período de vigência; 

 

14.8.2. Não cumprir quaisquer das obrigações contratuais, ou; 
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14.8.3. Transferir o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização do Município, 

ou; 

14.8.4. Incidir em outros motivos previstos no art. 78 da Lei 8.666/93. 

 

14.8.5. Além das penalidades previstas na Lei nº 8.666/93 e neste Edital, aplicar-se-á nos 

casos de apuração da responsabilidade administrativa de pessoas jurídicas de que trata 

a lei federal n° 12.846/13 e atribui competência de fiscalização à controladoria-geral do 

Município de Ibatiba/ES, no âmbito do poder executivo municipal o Decreto Municipal nº 

138/2022. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE 
 

15.1. São prerrogativas do contratante as previstas no art. 58, da Lei 8.666/93, que as 

exercerá nos termos das normas referidas no preâmbulo deste contrato. 

 

15.2. O valor caucionado reverterá integralmente para a contratante em caso de rescisão do 

contrato por culpa da contratada, sem prejuízo da aplicação do disposto no art. 80, da Lei n.º 

8.666/93 e de apurar-se e cobrar-se pela via própria a diferença que houver em favor da 

contratante. 

 

15.3. O contratante descontará do valor caucionado o numerário que bastar à reparação de 

danos a que a contratada der causa na execução dos serviços contratados, hipótese em que 

a contratada deverá em 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação administrativa, recompor 

o valor abatido para restaurar a integridade da garantia. 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO 
 

16.1. Ocorrendo fato novo decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação 

vigente ou qualquer dos motivos a que se refere o § 1º do art. 57, da Lei nº 8666/93, que 

obstem, prejudiquem ou retardem o cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas 

neste contrato, ficará a contratada, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-

se destarte, a alteração do cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o 

Município no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, 

mesmo que temporariamente, a execução do objeto deste Termo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 
 

17.1. O presente contrato poderá ser rescindido de conformidade com os arts. 78, 79 e 80, da 

Lei n.º 8.666/93, assegurados os direitos adquiridos da contratada. 

 

17.2. Em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº. 8666/93 fica 

reconhecido os direitos da Administração. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL 
 

18.1. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência total, ressalvadas 

pequenas partes ou tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da 

contratante. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS ENCARGOS DECORRENTES DO CONTRATO 
 

19.1. Constituirá encargo exclusivo da contratada o pagamento de tributos, tarifas e 

emolumentos decorrentes deste contrato e da execução de seu objeto.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - EFICÁCIA E PUBLICIDADE 
 

20.1. O presente contrato só terá eficácia depois de aprovado pela autoridade competente e 

após a publicação de seu extrato no órgão oficial. 

 

20.2. Incumbirá ao Município de Ibatiba providenciar, às suas expensas, a publicação do 

extrato do contrato no Órgão Oficial. O mesmo procedimento será adotado para eventual 

termo aditivo. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
 

21.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Ibatiba-ES, para dirimir dúvidas e controvérsias 

oriundas do presente Termo. 

 

Para firmeza e como prova do acordado, é lavrado o presente contrato que depois de lido e 

achado conforme, é assinado pelas partes, em 02 (duas) vias. 

 

 

 

 

Município de Ibatiba - ES, 15 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

     

 LUCIANO MIRANDA SALGADO                         CONSTRUTORA IBATIBENSE LTDA 

            Prefeito Municipal                                                    CNPJ nº 27.372.919/0001-62 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 
 
Nome: __________________________    Nome: _________________________ 

 
CPF: ____________________________            CPF: __________________________ 

 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IBATIBA

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Contrato Nº 000162/2023

Empresa:  CONSTRUTORA IBATIBENSE LTDA ME

CNPJ:  27.372.919/0001-62

Endereço:  RUA JOSE RICARDO MONT-MOR, 26 - IPÊ - IBATIBA - ES - CEP: 29395000

Tomada de Preços Nº 000012/2023

Processo: 000066 / 2023

ANEXO I - CONTRATO Nº 000162/2023

Código Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeLote Marca

00002420
PLACA DE OBRA
placa de obra nas dimensões de 2.0 x 4.0 m, padrão
der

3.581,768,000 447,720M²

00000221

LOCAÇÃO
locação de andaime metálico para trabalho em
fachada de edifíco (aluguel de 1 m² por 1 mês)
inclusive frete, montagem e desmontagem

799,5030,000 26,650M²

00002891

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
fornecimento e instalação de proteção para andaime
fachadeiro considerando plataforma, rodapé e
guarda corpo em madeira, inclusive entelamento,
conforme nr-18 (medido por m2 de fachada

11.217,74300,100 37,380M²

00002615
DEMOLIÇÃO DE PISO
demolição de piso revestido com cerâmica inclusive
lastro de concreto

57.695,131.633,960 35,310M²

00001354
RETIRADA DE GRADES E GRADIS
retirada de grades, gradis, alambrados, cercas e
portões

326,6714,590 22,390MT²

00001358
RETIRADA DE PINTURA ANTIGA
retirada de pintura antiga a base de pva.

23.872,032.961,790 8,060MT²

00002070
DEMOLIÇÃO
demolição de alvenaria

461,026,070 75,950M3

00001349
RETIRADA DE REVESTIMENTO ANTIGO DE REBOCO
retirada de revestimento antigo em reboco

18.706,801.477,630 12,660MT²

00001351
RETIRADA DE ESQUADRIAS METALICAS
retirada de esquadrias metalicas.

3.030,42239,370 12,660MT²

00001357
RETIRADA DE CAIXA D'AGUA
retirada de caixa dágua de fibrocimento, inclusive
tubulação de ligação

52,701,000 52,700UNID

00002070
DEMOLIÇÃO
demolição manual de concreto armado (emop
05.001.033)

206,320,490 421,070M3

00001998
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO COM AZULEJOS
demolição de revestimento com azulejos

5.695,8089,430 63,690M²

00002615
DEMOLIÇÃO DE PISO
demolição de piso, soleira, peitoris e escadas em
mármore ou granito, exclusive regularização

36,792,760 13,330M²

00001365
RETIRADA DE ALIZAR DE MADEIRA
retirada de alizar de madeira

79,79101,000 0,790MT

00001350
RETIRADA DE PORTAS E JANELAS DE MADEIRA
retirada de portas e janelas de madeira, inclusive
batentes

727,9235,700 20,390MT²
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00001360
RETIRADA DE PONTOS ELETRICOS
retirada de pontos elétricos (luminárias,
interruptores e tomadas)

138,6010,000 13,860UNID

00001355
RETIRADA DE BANCADA DE PIA
retirada de bancada de pia

113,063,580 31,580MT²

00001367
RETIRADA DE TORNEIRAS E  REGISTROS
retirada de torneiras e registros

97,027,000 13,860UNID

00002922
REMOÇÃO DE TELHAS
remoção de telha ondulada de fibrocimento,
inclusive cumeeira

9.177,00950,000 9,660MT²

00002323

FÔRMA EM CHAPA DE MADEIRA
fôrma em chapa de madeira compensada
plastificada 12mm para estrutura em geral, 5
reaproveitamentos,
reforçada com sarrafos de madeira 2.5x10cm (incl
material, corte, montagem, escoras em eucalipto e
desforma)

2.029,6814,660 138,450MT²

00002756

FORNECIMENTO, DOBRAGEM E COLOCAÇÃO E
FÔRMA
fornecimento, dobragem e colocação em fôrma, de
armadura ca-50 a média, diâmetro de 6.3 a 10.0 mm

95,746,370 15,030KG.

00002194
FORNECIMENTO,
fornecimento, dobragem e colocação em fôrma, de
armadura ca-60 b fina, diâmetro de 4.0 a 7.0mm

99,556,100 16,320KG.

00002757

FORNECIMENTO E APLICAÇÃO

fornecimento e aplicação de concreto usinado
fck=25 mpa - considerando bombeamento (5% de
perdas já incluído no custo) (6% de taxa
p/concr.bombeavel)

1.265,671,570 806,160M³

00001392

ALVENARIA DE BLOCOS
alvenaria de blocos cerâmicos 10 furos
10x20x20cm, assentados c/argamassa de cimento,
cal hidratada
ch1 e areia traço 1:0,5:8, esp. das juntas 12mm e
esp. das paredes s/revestimento, 10cm (bloco
comprado
na fábrica, posto obra)

7.424,4887,060 85,280MT²

00002607

FORNECIMENTO E INSTALAÇAO
fornecimento e instalação de divisórias novas com
acabamento de chapa de fibra de madeira, sistema
de montagem simplificado, espessura de 35mm e
miolo em colméia no padrão painel/painel

5.181,3432,430 159,770M²

00001945

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
e instalação de porta para divisória de 80 x 210 cm
incluindo dobradifornecimentoças e fechadura
interna

1.998,753,000 666,250UNID

00002597

KIT DE PORTA MADEIRA
kit de porta de madeira para pintura, semi-oca (leve
ou média), padrão popular, 80x210cm, espessura
de 3,5 cm, itens inclusos: dobradiças, montagem e
instalação do batente, fechadura com execução do
furo - fornecimento e instalação. af_12/2019

4.157,404,000 1.039,350UNID

00001449
PORTAO DE FERRO DE CORRER
portão de ferro de correr em barra chata, inclusive
chumbamento

13.162,0013,700 960,730M²

00001452
GRADE DE FERRO EM BARRA CHATA
grade de ferro em barra chata, inclusive
chumbamento

30.580,8863,750 479,700MT²

00001736
JANELA
janela tipo maxim-ar para vidro em alumínio

442,530,810 546,330M²
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anodizado natural, linha 25, completa, incl. puxador
com
tranca, caixilho, alizar e contramarco, exclusive
vidro

00001426

JANELA DE CORRER PARA VIDRO EM ALUMINIO
janela de correr para vidro em alumínio anodizado
cor natural, linha 25, completa, incl. puxador com
tranca,
alizar, caixilho e contramarco, exclusive vidro

128.361,19187,050 686,240MT²

00002597

KIT DE PORTA MADEIRA
kit de porta de madeira para pintura, semi-oca (leve
ou média), padrão popular, 70x210cm, espessura
de 3,5cm, itens inclusos: dobradiças, montagem e
instalação do batente, fechadura com execução do
furo - fornecimento e instalação. af_12/2019

999,381,000 999,380UNID

00001431

PORTA EM MADEIRA
porta em madeira de lei tipo angelim pedra ou equiv.
c/ enchimento em madeira de 1ª qualidade esp.
30mm, com visor de vidro, inclusive alizares,
dobradiças e fechaduras externas em latão
cromado la
fonte/equiv. exclusive marco, nas dimensões: 0.90
x 2.10 m

23.505,3612,000 1.958,780UNID

00001431

PORTA EM MADEIRA
porta em madeira de lei tipo angelim pedra ou
equivalente espessura 35mm, maciça com friso p/
verniz, padrão sedu, com visor, inclusive alizares,
dobradiças e fechadura de bola ext. em latão
cromado lafonte ou equivalente. excl. marco,
dimansões 0,80x2,10m

3.725,682,000 1.862,840UNID

00001442

MARCO DE MADEIRA
marco de madeira de lei de 1ª (peroba, ipê, angelim
pedra ou equivalente) com 15x3 cm de batente, nas
dimensões de 0.80 x 2.10 m

1.066,002,000 533,000UNID

00001443

MARCO DE MADEIRA 0,90X 2,10
marco de madeira de lei de 1ª (peroba, ipê, angelim
pedra ou equivalente) com 15 x 3 cm de batente,
nas
dimensões de 0.90 x 2.10 m

7.547,2812,000 628,940UNID

00001948
SUBSTITUIÇÃO DE FECHADURA
substituição de fechadura com maçaneta tipo
alavanca e chave yale

2.281,2816,000 142,580UNID

00002324

INSTALAÇÃO DE VIDRO
instalação de vidro liso incolor, e = 6 mm, em
esquadria de alumínio ou pvc, fixado com baguete.
af_01/2021_ps

73.304,85187,860 390,210MT²

00002242
RUFO
rufo de chapa metálica nº 26 com largura de 30 cm 739,5015,000 49,300MT

00002325

CHAPIM SOBRE MUROS LINEARES

chapim sobre muros lineares, em granito ou
mármore, l = 25 cm, assentado com argamassa 1:6
com aditivo. af_11/2020

23.312,62215,200 108,330MT

00002923

TELHAMENTO

telhamento com telha cerâmica capa-canal, tipo
plan, com mais de 2 águas, incluso transporte
vertical. af_07/2019

60.447,601.080,000 55,970M²

00001744
TRAMA
trama de madeira composta por ripas, caibros e

145.605,601.080,000 134,820M²
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terças para telhados de mais que 2 águas para
telha cerâmica capa-canal, incluso transporte
vertical. af_07/2019

00002107

CALHA EM CHAPA DE AÇO
calha em chapa de aço galvanizado número 24,
desenvolvimento de 50cm, incluso transporte
vertical. af_07/2019

19.816,94169,000 117,260MT

00002924

CUMEEIRA
cumeeira e espigão para telha cerâmica emboçada
com argamassa traço 1:2:9 (cimento, cal e areia),
para telhados com mais de 2 águas, incluso
transporte vertical. af_07/2019

3.382,1294,000 35,980MT

00002893
FORRO DE GESSO
forro de gesso acabamento tipo liso

1.108,6416,000 69,290MT²

00001389

REBOCO DE ARGAMASSA DE CIMENTO
reboco tipo paulista de argamassa de cimento, cal
hidratada ch1 e areia média ou grossa lavada no
traço
1:0.5:6, espessura 25 mm

142.884,081.877,830 76,090MT²

00002326
CHAPISCO DE ARGAMASSA
chapisco de argamassa de cimento e areia média ou
grossa lavada, no traço 1:3, espessura 5 mm

969,48103,910 9,330MT²

00002327

EMBOÇO DE ARGAMASSA
emboço de argamassa de cimento, cal hidratada
ch1 e areia média ou grossa lavada no traço
1:0.5:6,
espessura 20 mm

196,264,560 43,040MT²

00002329

CERÂMICA 10 X 10 CM
cerâmica 10 x 10 cm, ref camburi branco eliane,
cecrisa ou portobello, empregando argamassa
colante,
inclusive rejuntamento junta plus cinza claro esp. 3
mm

2.345,8319,560 119,930MT²

00002925
REJUNTAMENTO
rejuntamento empregando argamassa para rejunte,
esp. 5mm

20.131,001.004,040 20,050M²

00002345

REGULARIZAÇÃO
regularização de base p/ revestimento cerâmico,
com argamassa de cimento e areia no traço 1:5,
espessura 3cm

52.254,041.633,960 31,980MT²

00002330

PISO CERÂMICO ESMALTADO
piso cerâmico esmaltado, pei 5, acabamento
semibrilho, dim. 45x45cm, ref. de cor cargo plus
white
eliane/equiv. assentado com argamassa de cimento
colante, inclusive rejuntamento

18.833,85180,280 104,470MT²

00002004
PEITORIL DE GRANITO CINZA POLIDO, 15 CM
ESPESSURA DE 3CM.
peitoril de granito cinza polido, 15 cm, esp. 3cm

14.456,47124,700 115,930MT

00002251
SOLEIRA DE GRANITO
soleira de granito esp. 2 cm e largura de 15 cm 159,372,300 69,290MT

00002347

RODAPÉ DE GRANITO CINZA
rodapé de granito cinza esp. 2cm, h=7cm,
assentado com argamassa de cimento, cal
hidratada ch1 e
areia no traço 1:0,5:8, incl. rejuntamento com
cimento branco

3.525,6956,420 62,490MT

00001734

PISO
piso em granilite, mármore ou granitina em abientes
internos, com espessura de 8 mm, incluso mistura
em betoneira, colocação das juntas, aplicação do

161.736,441.453,680 111,260MT²
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piso, 4 polimentos com politriz, estucamento, selador
e cera. af_06/2022

00002926
REPARO
reparo para válvula de descarga, completo

229,202,000 114,600UNID

00002257
TUBO DE PVC
tubo de pvc rígido soldável marrom, diâm. 25mm
(3/4), inclusive conexões

1.799,0050,000 35,980MT

00002927
TUBO DE PVC.
tubo de pvc rígido soldável branco, para esgoto,
diâmetro 75mm (3), inclusive conexões

3.264,8035,000 93,280MT

00001490
PONTO DE AGUA FRIA
ponto de água fria (lavatório, tanque, pia de
cozinha, etc...)

146,581,000 146,580PONTO

00002627
PONTO DE REGISTRO DE PRESSÃO
ponto com registro de pressão (chuveiro, caixa de
descarga, etc...)

311,811,000 311,810PONTO

00001494
PONTO PARA ESGOTO PRIMARIO
ponto para esgoto primário (vaso sanitário) 183,891,000 183,890PONTO

00002928
PONTO
ponto para esgoto secundário (pia, lavatório,
mictório, tanque, bidê, etc...)

133,921,000 133,920PONTO

00002928
PONTO
ponto para ralo sifonado, inclusive ralo sifonado 100
x 40 mm c/ grelha em pvc

130,591,000 130,590PONTO

00002929
CAIXA
caixa pvc 4 x 2 - ip40 - tigre ou equivalente

1.483,20412,000 3,600UNID

00002261
ELETRODUTO
eletroduto flexivel corrugado 3/4 pvc tigreflex

2.350,72880,420 2,670MT

00002930
DUTO
duto corrugado de pead cor preta 2

77,7911,680 6,660MT

00002930
DUTO
duto corrugado de pead cor preta 1 1/2

465,4581,230 5,730MT

00002261
ELETRODUTO
eletroduto flexivel corrugado 1 pvc tigreflex

508,83121,150 4,200MT

00002930
DUTO
duto corrugado de pead cor preta 1 1/4

291,3374,320 3,920MT

00002931
CABO FLEX
cabo flex isol. termoplast. 750v - 6,00 mm2 - 70º

4.013,25456,570 8,790MT

00002931
CABO FLEX
cabo flex isol. termoplast. 750v - 2,50 mm2 - 70º

23.334,446.375,530 3,660MT

00002931
CABO FLEX
cabo flex isol. termoplast. 750v - 4,00 mm2 - 70º

11.838,411.891,120 6,260MT

00002931
CABO FLEX
cabo flex isol. termoplast. 750v - 1,5 mm2 - 70º

2.523,831.083,190 2,330MT

00002288
INTERRUPTOR
interruptor (modulo) 1 tecla paralelo 10a/250v s/
espelho

112,484,000 28,120UNID

00002288
INTERRUPTOR
interruptor (modulo) 1 tecla simples 10a/250v s/
espelho

433,6521,000 20,650UNID

00002932
MINI DISJUNTOR
mini disjuntor bipolar 40a curva c 5ka 220/127v

143,922,000 71,960UNID

00002932
MINI DISJUNTOR
mini disjuntor bipolar 20a curva c 5ka 220/127v

1.796,8429,000 61,960UNID

00002932
MINI DISJUNTOR
mini disjuntor monopolar 16a curva c 5ka 220/127v

266,6020,000 13,330UNID
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00002932
MINI DISJUNTOR
mini disjuntor monopolar 20a curva c 5ka 220/127v

39,993,000 13,330UNID

00002932
MINI DISJUNTOR
mini disjuntor monopolar 10a curva c 5ka 220/127v 146,6311,000 13,330UNID

00002900
TOMADA
tomada (modulo) pad bras 2 p+t 10a/250v nbr 14136
s/ espelh

5.319,35191,000 27,850UNID

00002900
TOMADA
tomada de 3 polos 20a 250v s/ espelho

853,4729,000 29,430UNID

00001527
ARANDELA COM LAMPADA
arandela led 9,5

930,082,000 465,040UNID

00002929
CAIXA
caixa metálica de piso 4x2

1.439,1018,000 79,950UNID

00002933
CONJUNTO
conjunto tomada dupla piso 2p+t/10a - 4x2

2.179,0818,000 121,060UNID

00002261
ELETRODUTO
eletroduto flexível corrugado 1/2 50m

5.490,4423,680 231,860MT

00002288
INTERRUPTOR
interruptor predial embutir 2 tecla simples branca
250v 10a com placa 4 x 2

1.463,0418,000 81,280UNID

00002288
INTERRUPTOR
interruptor predial embutir 3 tecla simples branca
250v 10a com placa 4 x 2

221,202,000 110,600UNID

00002715
LÂMPADA
lampada led 100w

11.667,4844,000 265,170UNID

00002715
LÂMPADA
lampada led 23w

381,062,000 190,530UNID

00002715
LÂMPADA
lampada led 27w

391,773,000 130,590UNID

00002715
LÂMPADA
lampada led 30w

111,942,000 55,970UNID

00002715
LÂMPADA
lampada led 35w

2.275,9814,000 162,570UNID

00002715
LÂMPADA
lampada led 37w

655,044,000 163,760UNID

00002715
LÂMPADA
lampada led 40w

153,482,000 76,740UNID

00002715
LÂMPADA
lampada led 42w

1.989,9612,000 165,830UNID

00002715
LÂMPADA
lampada led 65w

1.840,9611,000 167,360UNID

00002715
LÂMPADA
lampada led 7,5w

129,451,000 129,450UNID

00002715
LÂMPADA
lampada led 70w

3.820,2020,000 191,010UNID

00002934
QUADRO ELETRICIDADE
quadro geral de luz e força (60 módulos)

1.860,041,000 1.860,040UNID

00002935

CONECTOR
conector tripolar de porcelana + placa 4x2 com 1
furo
saída fio chuveiro

220,402,000 110,200UNID

00002715
LÂMPADA
lâmpada led 12w 97,942,000 48,970UNID

00002715
LÂMPADA
lâmpada led 150w 699,822,000 349,910UNID

00002715 LÂMPADA 282,502,000 141,250UNID
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00002715
LÂMPADA
lâmpada led 25w

688,642,000 344,320UNID

00002934
QUADRO ELETRICIDADE
quadro geral de luz e força (48 módulos) 1.860,041,000 1.860,040UNID

00002928

PONTO
ponto padrão de interruptor de 1 tecla simples e 1
tomada dois pólos mais terra 10a/250v -
considerando
eletroduto pvc rígido de 3/4 inclusive conexões
(4.5m), fio isolado pvc de 2.5mm2 (19.4m) e caixa
pvc
4x2 (1 und)

935,433,000 311,810PONTO

00002928

PONTO
ponto padrão de luz no teto - considerando
eletroduto pvc rígido de 3/4 inclusive conexões
(4.5m), fio
isolado pvc de 2.5mm2 (16.2m) e caixa pvc 4x4 (1
und)

290,881,000 290,880PONTO

00002263

PADRÃO
padrão de entrada de energia elétrica, trifásico,
entrada aérea, a 4 fios, carga instalada em muro de
26001 até 34000w - 220/127v

5.020,861,000 5.020,860UNID

00001747

RESERVATÓRIO DE POLIETILENO
reservatório de polietileno de 5.000 l, inclusive peça
de madeira 6 x 16 cm para apoio, exclusive flanges
e torneira de bóia

9.594,002,000 4.797,000UNID

00002277

REGISTRO DE GAVETA
registro de gaveta com canopla cromada diam.
25mm (1), marcas de referência fabrimar, deca ou
docol

191,881,000 191,880UNID

00001548
TORNEIRA DE PRESSAO
torneira pressão cromada diâm. 1/2 para lavatório,
marcas de referência fabrimar, deca ou docol

271,831,000 271,830UNID

00002629

LAVATÓRIO
lavatório de canto ref. l101 deca ou equivalente,
inclusive válvula, sifão e engates cromados,
exclusive
torneira

706,231,000 706,230UNID

00002348

BACIA SANITÁRIA
bacia sanitária de louça branca, com caixa acoplada
duplo acionamento, marca de ref. deca linha ravena
ou equivalente, inclusive assento plástico e
acessórios de fixação

1.305,851,000 1.305,850UNID

00002290
LUMINARIA
luminária tipo globo de plástico 9x4, inclusive
plafonier

78,461,000 78,460UNID

00002288

INTERRUPTOR
interruptor de uma tecla simples 10a/250v e uma
tomada 3 polos 10a/250v, padrão brasileiro, nbr
14136,
linha branca, com placa 4x2

73,291,000 73,290UNID

00002607

FORNECIMENTO E INSTALAÇAO
fornecimento e instalação de unidade evaporadora
e condensadora de ar condicionado tipo split
inverter hi-wall (parede) de 18.000 btu´s 220v -
ciclo frio - classificação a (selo procel), inclusive
amortecedores vibra-stop

59.962,5015,000 3.997,500UNID

00000215

PINTURA
pintura com tinta acrílica, marcas de referência
suvinil, coral ou metalatex, inclusive selador acrílico,
em

72.448,252.626,840 27,580M²
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paredes e forros, a duas demãos

00001414

EMASSAMENTO DE PAREDES E FORROS
emassamento de paredes e forros, com duas
demãos de massa acrílica, marcas de referência
suvinil,
coral ou metalatex

10.709,82441,460 24,260MT²

00000215

PINTURA
pintura com tinta esmalte sintético, marcas de
referência suvinil,
coral ou metalatex, inclusive fundo branco
nivelador, em madeira, a duas demãos

8.031,64133,950 59,960M²

00000215
PINTURA
pintura de piso com tinta epóxi, aplicação manual, 2
demãos, incluso primer epóxi. af_05/2021

122.036,441.453,680 83,950M²

00000215
PINTURA
pintura de muro com imagem de lápis colorido e
nome da escola (em anexo imagem)

10.913,76132,000 82,680M²

00000215

PINTURA
pintura com tinta esmalte sintético, marcas de
referência suvinil, coral ou metalatex, a duas
demãos, inclusive fundo anticorrosivo a uma demão,
em metal

9.265,62154,530 59,960M²

00002292

ESCADA
escada tipo marinheiro de tubo de ferro 1 e 3/4, com
h=4.20m, para acesso a caixa dágua, inclusive
pintura em esmalte sintético, conforme detalhe em
projeto

2.265,251,000 2.265,250UNID

00001900
LIMPEZA
limpeza geral da obra (edificação)

13.296,62907,000 14,660M²

00002675

PLACA
placa para inauguração de obra em alumínio polido
e=4mm, dimensões 40 x 50 cm, gravação em baixo
relevo, inclusive pintura e fixação

862,131,000 862,130UNID

00002360

BLOCOS PRÉ-MOLDADOS
blocos pré-moldados de concreto tipo pavi-s ou
equivalente, espessura de 8 cm e resistência a
compressão
mínima de 35mpa, assentados sobre colchão de pó
de pedra na espessura de 10 cm

98.940,00750,000 131,920MT²

00002909

BANCO DE CONCRETO
banco de concreto aparente com tampo de 40x40x5
cm e base de 20x20x36 cm para mesa de jogos,
conforme detalhe em projeto

4.370,6020,000 218,530UNID

00002299

MESA DE CONCRETO
mesa de concreto aparente com tampo de 60x60x5
cm, base de 30x30x75 cm e tabuleiro 40x40cm
embutido no concreto, feito com pastilhas de
mármore branco e granito preto de 5x5x2cm conf.
projeto

6.529,3010,000 652,930UNID

00002754

BICICLETÁRIO
bicicletário em tubo de ferro galvanizado 1 e ferro
liso 1/2, inclusive pintura, conforme projeto padrão
sedu

9.012,3327,000 333,790MT

00002763

QUADRO PINCEL NOVO
quadro pincel novo, completo, de laminado
melamínico alta pressão, lousa quadriculado, cor
branco brilhante, linha lousas, padrão f608
brancoline, esp. 1mm, incl. requadro madeira 2.5 x
5.0 cm e porta pincel, dim. 3.95 x 1.29 m

91.409,5014,000 6.529,250UNID

00002376
CORRIMÃO
corrimão em tubo de ferro galvanizado, diâmetro 2

3.645,7218,000 202,540MT



PREFEITURA MUNICIPAL DE IBATIBA

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

com chumbadores a cada 1.5m

00002321
RASPAGEM E LIMPEZA DO TERRENO (MANUAL
raspagem e limpeza do terreno (manual) 4.170,00750,000 5,560MT²

00000221
LOCAÇÃO
locação de obra com gabarito de madeira 780,3051,000 15,300M²

00002341

TAPUME
tapume telha metálica ondulada em aço galvalume
0,50mm branca h=2,20m, incl. montagem estr.
mad.8x8, c/adesivo der- es 60x60cm a cada 10m,
incl. faixas pint. esmalte sint. cores azul c/ h=30cm
e rosac/ h=10cm (reaproveitamento 2x)

10.201,2040,000 255,030MT

00002224

BARRACÃO PARA DEPÓSITO
barracão para depósito de cimento área de
10.90m2, de chapa de compensado 12mm e
pontaletes 8x8cm,
piso cimentado e cobertura de telhas de
fibrocimento de 6mm, inclusive ponto de luz, conf.
projeto (2 utilizações)

6.154,3610,900 564,620MT²

00002232
ESCAVAÇÃO
manual em material de 1a. categoria, até 1.50 m de
profundidade

1.256,1317,410 72,150M³

00002353
APILOAMENTO
apiloamento do fundo de vala com maço de 30 a
60kg

691,2018,310 37,750MT²

Código Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeLote Marca

00002641
REATERRO
reaterro apiloado de cavas de fundação, em
camadas de 20 cm

1.352,7617,410 77,700M³

Código Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeLote Marca

00002308

FÔRMA DE CHAPA COMPENSADA
fôrma de chapa compensada resinada 12mm,
levando-se em conta a utilização 3 vezes (incluido o
material, corte, montagem, escoramento e
desfôrma)

7.255,9763,800 113,730MT²

00002194

FORNECIMENTO,
fornecimento, preparo e aplicação de concreto
magro com consumo mínimo de cimento de 250
kg/m3
(brita 1 e 2) - (5% de perdas já incluído no custo)

790,580,920 859,330M³

00002194

FORNECIMENTO,
fornecimento e aplicação de concreto usinado
fck=25 mpa - considerando lançamento manual para
infra-estrutura (5% de perdas já incluído no custo)

4.342,555,000 868,510M3

00002194
FORNECIMENTO,
fornecimento, dobragem e colocação em fôrma, de
armadura ca-50 a média, diâmetro de 6.3 a 10.0 mm

861,2257,800 14,900KG.

00002936

FÔRMA
fôrma de chapa compensada resinada 12mm,
levando-se em conta a utilização 3 vezes (incluido o
material, corte, montagem, escoramento e
desfôrma)

12.703,64111,700 113,730M²

00002194

FORNECIMENTO,
fornecimento e aplicação de concreto usinado
fck=25 mpa - considerando lançamento manual para
infra-estrutura (5% de perdas já incluído no custo)

6.079,577,000 868,510M³

00002891 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 6.773,54454,600 14,900MT²
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00001945
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
ornecimento, dobragem e colocação em fôrma, de
armadura ca-60 b fina, diâmetro de 4.0 a 7.0mm

4.000,70246,500 16,230KG.

00002239

VERGA/CONTRAVERGA
verga/contraverga reta de concreto armado 10 x 5
cm, fck = 15 mpa, inclusive forma, armação e
desforma

164,4312,600 13,050MT

00002616

ALVENARIA DE BLOCOS -
alvenaria de blocos de concreto estrutural
9x19x39cm cheios, c/ resist. min. comp. 15mpa,
com pilares em concreto armado a cada 3m para
travamento, inclusive chapisco

10.344,02121,680 85,010M²

00002357

KIT DE PORTA
kit de porta de madeira para pintura, semi-oca (leve
ou média), padrão popular, 80x210cm, espessura
de 3,5 cm, itens inclusos: dobradiças, montagem e
instalação do batente, fechadura com execução do
furo - fornecimento e instalação. af_12/2019

3.111,723,000 1.037,240UNID

00001452
GRADE DE FERRO EM BARRA CHATA
grade de ferro em barra chata, inclusive
chumbamento.

6.824,1214,100 483,980MT²

00001736

JANELA
janela em blindex (vidro temperado) espessurade
8mm, inclusive guarnições de fixação, puxador,
tranca e todos os acessórios inclusos

3.582,395,250 682,360M²

00001427

JANELA TIPO MAXIM-AR
janela tipo maxim-ar para vidro em aluminio
anodizado natural, linha 25, completa, incl. puxador
com tranca, caixilho, alizar e contramarco, exclusive
vidro.

1.070,531,960 546,190MT²

00002324

INSTALAÇÃO DE VIDRO
instalação de vidro liso incolor, e = 4 mm, em
esqadria de alumínio ou pvc, fixado com baguete.
af_01/2021_ps

2.739,947,210 380,020MT²

00002923
TELHAMENTO
telhamento com telha metálica termoacústica e = 30
mm , com até 2 águas, incluso içamento. af_07/2019

72.332,00260,000 278,200M²

00001745

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO
fabricação e instalação de tesoura inteira em aço,
vão de 12m, para telha ondulada de fibrocimento,
metálica, plástica ou termoacústica, incluso
içamento. af_12/2015

21.190,488,000 2.648,810UNID

00001744

TRAMA
trama de aço composta por terças para telhados de
até 2 águas para telha ondulada de fibrocimento,
metálica, plástica ou termoacústica, incluso
transporte vertical. af_07/2019

18.141,20294,500 61,600M²

00002923

TELHAMENTO
telhamento com telha ondulada de fibra de vidro e =
0,6 mm, para telhado com inclinação maior que 10º,
com até 2 águas, incluso içamento. af_07/2019

3.626,9934,500 105,130M²

00002937

PILAR METÁLICO
pilar metálico perfil laminado ou soldado em aço
estrutural, com conexões soldadas, inclusos mão
de obra, transporte e içamento utilizando guindaste -
fornecimento e instalação.
af_01/2020_pa

4.523,52228,000 19,840KG.

00002938

VIGA METÁLICA
viga metálica em perfil laminado ou soldado em aço
estrutural, com conexões soldadas, inclusos mão
de obra, transporte e içamento utilizando utilizando

3.935,27193,000 20,390KG.
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guindaste - fornecimento e instalação.
af_01/2020_pa

00002243
CALHA
calha em chapa galvanizada com largura de 40 cm 16.103,0251,500 312,680MT

00001746

INDICE DE IMPERM.
índice de imperm.c/ manta asfáltica atendendo nbr
9952, asfalto polimerizado esp.3mm, reforç.c/ filme
int.
polietileno, regul. base c/ arg.1:4 esp.mín.15mm,
proteção mec. arg.1:4 esp.20mm e juntas dilat.

2.035,795,750 354,050M²

00002246

IMPERMEABILIZAÇÃO
impermeabilização, empregando argamassa de
cimento e areia sem peneirar no traço 1:3 com
aditivo impermeabilizado tipo sika 1 ou equivalente,
espessura de 2 cm

4.812,9179,750 60,350MT²

00001386

REBOCO TIPO PAULISTA
reboco tipo paulista de argamassa de cimento, cal
hidratada ch1 e areia lavada traço 1:0.5:6,
espessura
25 mm

3.677,2743,120 85,280MT²

00002326
CHAPISCO DE ARGAMASSA
chapisco de argamassa de cimento e areia média ou
grossa lavada, no traço 1:3, espessura 5 mm

2.220,18239,760 9,260MT²

00002329

CERÂMICA 10 X 10 CM
cerâmica 10 x 10 cm, marcas de referência eliane,
cecrisa ou portobello, nas cores branco ou areia,
com
rejunte esp. 0.5 cm, empregando argamassa colante

11.709,1296,300 121,590MT²

00002342

EMBOÇO
emboço de argamassa de cimento, cal hidratada
ch1 e areia média ou grossa lavada no traço
1:0.5:6,
espessura 20 mm

4.282,4696,300 44,470MT²

00002939

REBOCO
reboco tipo paulista de argamassa de cimento, cal
hidratada ch1 e areia média ou grossa lavada no
traço
1:0.5:6, espessura 25 mm

11.296,73149,250 75,690M²

00002359

EXECUÇÃO DE PASSEIO
execução de passeio (calçada) ou piso de concreto
com concreto moldado in loco, usinado, acabamento
convencional, espessura 8 cm, armado. af_08/2022

6.563,1951,000 128,690M²

00002359

EXECUÇÃO DE PASSEIO
execução de passeio (calçada) ou piso de concreto
com concreto moldado in loco, usinado, acabamento
convencional, espessura 6 cm, armado. af_08/2022

9.480,3987,000 108,970M³

00002894

PISO CIMENTADO
piso cimentado liso com 1,5 cm de espessura, de
argamassa em cimento e areia no traço 1:3 e juntas
plásticas em quadros de 1m

6.687,6987,000 76,870MT²

00001734

PISO
piso cerâmico esmaltado, pei 5, acabamento
semibrilho, dim. 45x45cm, ref. de cor cargo plus
white
eliane/equiv. assentado com argamassa de cimento
colante, inclusive rejuntamento

5.289,7251,000 103,720MT²

00001408

RODAPE DE CERAMICA
rodapé de cerâmica pei-3, assentado com
argamassa de cimento cola h = 7.0 cm, inclusive
rejuntamento
com cimento branco

249,6413,400 18,630MT
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29,65000002251
SOLEIRA DE GRANITO
soleira de granito cinza, espessura 3 cm e largura
de 3 cm, conforme detalhe em projeto

71,162,400MT

00001412
PEITORIL DE GRANITO CINZA
peitoril de granito cinza polido, 15 cm, esp. 3cm

400,713,500 114,490MT

00002928
PONTO
ponto de água fria (lavatório, tanque, pia de
cozinha, etc...)

436,053,000 145,350PONTO

00002928
PONTO
140706 ponto para esgoto secundário (pia,
lavatório, mictório, tanque, bidê, etc...)

397,923,000 132,640PONTO

00002928
PONTO
ponto para caixa sifonada, inclusive caixa sifonada
pvc 150x150x50mm com grelha em pvc

463,602,000 231,800PONTO

00002929

CAIXA
caixa de gordura de alv. bloco concreto
9x19x39cm, dim.60x60cm e hmáx=1m, com tampa
em concreto
esp.5cm, lastro concreto esp.10cm, revestida
intern. c/ chapisco e reboco impermeab, escavação,
reaterro e
parede interna em concreto

805,951,000 805,950UNID

00002821
TUBO
tubo pvc rígido soldável branco, para esgoto,
diâmetro 100mm(4), inclusive conexões

1.999,4418,000 111,080MT

00002252

FOSSA SÉPTICA DE ANÉIS
fossa séptica de anéis pré-moldados de concreto,
diâmetro
1.20 m, altura útil de 1.70m, completa, incluindo
tampa c/visita de 60cm, concreto p/fundo esp.10
cm, e tubo para ligação ao filtro

2.825,591,000 2.825,590UNID

00002253

FILTRO ANAERÓBIO
filtro anaeróbio de anéis pré-moldados de concreto,
diâmetro de 1.20m, altura útil de 1.80m, completo,
incl. tampa c/visita de 60 cm, concreto p/fundo
esp.10cm e tubulação de saída de esgoto

3.818,031,000 3.818,030UNID

00002934
QUADRO ELETRICIDADE
quadro de distribuição em pvc para 06 circuitos,
inclusive 4 disjuntores monopolares de 15a

294,961,000 294,960UNID

00002899

PONTO PADRÃO
ponto padrão de luz no teto - considerando
eletroduto pvc rígido de 3/4 inclusive conexões
(4.5m), fio
isolado pvc de 2.5mm2 (16.2m) e caixa pvc 4x4 (1
und)

4.308,3015,000 287,220UNID

00002899

PONTO PADRÃO
ponto padrão de tomada 2 pólos mais terra -
considerando eletroduto pvc rígido de 3/4 inclusive
conexões
(5.0m), fio isolado pvc de 2.5mm2 (16.5m) e caixa
pvc 4x2 (1 und)

5.237,1018,000 290,950UNID

00002899

PONTO PADRÃO
ponto padrão de ventilador no teto - considerando
eletroduto pvc rígido de 3/4 inclusive conexões
(4.5m),
fio isolado pvc de 2.5mm2 (21.6m) e caixa pvc 4x4
(1 und)

680,382,000 340,190UNID

00002899

PONTO PADRÃO
ponto padrão de interruptor de 1 tecla simples e 1
tomada dois pólos mais terra 10a/250v -
considerando

1.231,084,000 307,770UNID
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eletroduto pvc rígido de 3/4 inclusive conexões
(4.5m), fio isolado pvc de 2.5mm2 (19.4m) e caixa
pvc
4x2 (1 und)

00002899

PONTO PADRÃO
ponto padrão de poste para iluminação externa -
considerando eletroduto pvc rígido de 3/4 inclusive
conexões (7.7m) e fio isolado pvc de 2.5mm2
(25.2.0m)

851,142,000 425,570UNID

00002899

PONTO PADRÃO
ponto padrão de interruptor para ventilador -
considerando eletroduto pvc rígido de 3/4 inclusive
conexões (3.3m), fio isolado pvc de 2.5mm2 (12.0m)
e caixa pvc 4x2 (1 und)

417,902,000 208,950UNID

00002940
BANCADA
bancada de mármore esp. 3cm

3.398,994,990 681,160M²

00002940

BANCADA
bancada e tanque para panelões em granito cinza
andorinha, esp. 2cm, dim. 0.80x1.10m, base de
concreto
e apoio em alvenaria, frontão h=10cm, incl. válvula e
sifão, exclusive torneira, conf. det. projeto

2.640,401,000 2.640,400UNID

00002759
TORNEIRA PRESSÃO CROMADA
torneira pressão cromada, diam. 1/2 para tanque,
marcas de referência fabrimar, deca ou docol

234,991,000 234,990UNID

00002759
TORNEIRA PRESSÃO CROMADA
torneira pressão cromada diam. 1/2 para pia,
marcas de referência fabrimar, deca ou docol

595,042,000 297,520UNID

00002941

REGISTRO
registro de gaveta com canopla cromada diam.
25mm (1), marcas de referência fabrimar, deca ou
docol

189,951,000 189,950UNID

00002907

CUBA DE AÇO INOX
cuba em aço inox nº 02(dim.560x340x150)mm,
marcas de referência franke, strake, tramontina,
inclusive válvula de metal 31/2 e sifão cromado 1 x
1/2, excl. torneira

1.319,102,000 659,550UNID

00001747

RESERVATÓRIO DE POLIETILENO
reservatório de polietileno de 1500l, inclusive peça
6x16cm para apoio, exclusive flanges e torneira de
bóia

1.900,501,000 1.900,500UNID

00002100

BEBEDOURO DE AÇO INOX
bebedouro em aço inox coletivo, marcas de
referência fisher,
metalpress ou mekal, inclusive base de apoio
em concreto e fechamento em alvenaria revestida
com azulejo, inclusive válvula e sifão, exclusive
torneiras

2.613,701,000 2.613,700UNID

00002900
TOMADA
tomada padrão brasileiro linha branca, nbr 14136 2
polos + terra 10a/250v, com placa 4x2

931,5018,000 51,750UNID

00002942

INTERRUPTOR
interruptor de uma tecla simples 10a/250v e uma
tomada 3 polos 10a/250v, padrão brasileiro, nbr
14136,
linha branca, com placa 4x2

325,204,000 81,300UNID

00002942
INTERRUPTOR
interruptor de uma tecla simples 10a/250v, com
placa 4x2

89,942,000 44,970UNID

00002337
VENTILADOR DE TETO
ventilador de teto base madeira sem alojamento para

728,782,000 364,390UNID
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luminária, ref. tron ou equivalente, com comando de
interruptor simples, sem dimer para regulagem de
velocidade

00002287

LUMINÁRIA
luminaria sobrepor compl., corpo ch. aço pintada
branca, refletor aletas parabólicas alum.alta pureza
e
refletância inclusive 2 lâmpadas led t8 20w temp. de
cor 5000k bivolt c/ 1,20m - ref. cs232al-n - ames,
2447 - lumavi ou equivalente

3.769,4412,000 314,120UNID

00002287

LUMINÁRIA
luminaria embutir compl., corpo ch. aço pintada
branca, refletor aletas parabólicas alum.alta pureza
e
refletância inclusive 2 lâmpadas led t8 9w temp. de
cor 5000k c/ 60cm - ref. ce216al-n - ames, 6024 -
lumavi ou equivalente

631,203,000 210,400UNID

00002943

EMASSAMENTO
emassamento de paredes e forros, com duas
demãos de massa acrílica, marcas de referência
suvinil,
coral ou metalatex

2.489,29103,290 24,100M²

00000215

PINTURA
pintura com tinta acrílica, marcas de referência
suvinil, coral e metalatex, inclusive selador acrílico,
em
paredes e forros, a duas demãos

2.836,34103,290 27,460M²

00000215

PINTURA
pintura com verniz filtro solar fosco, linha premium,
em madeira, a três demãos, marcas de referência
suvinil, coral ou metalatex

649,5620,160 32,220M²

00000215

PINTURA
pintura sobre metal, aplicação manual, com duas
demãos de tinta esmalte sintético, referência suvinil,
coral ou metalatex, inclusive uma demão de fundo
anticorrosivo

846,9914,100 60,070M²

00000215

PINTURA
aplicação de tinta epóxi de alta espessura
semibrilhante sobre piso de concreto a três demãos,
inclusive
selador epóxi a uma demão - ref. intergard 2005 e
2001 - internacional ou equivalente

6.431,9187,000 73,930M²

2.120.639,00
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